
 
 
 
 
 
 

 

Mobilidade Interna  
N.º 13.2/2024 

 

MOBILIDADE INTERNA PARA AGENTES DE GESTÃO PARA RESULTADOS DE APRENDIZAGEM (GRA) 

 
A Gerência de Seleção e Desempenho divulga: 

Mobilidade Interna (Mobin) para composição de equipe de Docentes do Projeto de Gestão dos Resultados de 
Aprendizagem (GRA) das Coordenadorias Regionais de Educação (CRE) 

 
O QUE BUSCAMOS 

− Perfil consultivo autonomia para gerenciar seu 
próprio tempo, e capacidade de adaptação a 
mudanças; 

− Habilidades em informática (utilização de sistemas, 
uso do Power Point e Excel) e leitura de dados que 
possibilitem interpretar e comunicar informações de 
forma compreensível e objetiva; 

− Bom relacionamento interpessoal, proatividade e 
facilidade para resolver conflitos, capacidade de 
construir ambientes colaborativos; 

− Foco em resultados e o compromisso com entregas 
de qualidade; 

− Senso estratégico, e habilidades para conduzir 
mudanças culturais através de uma comunicação 
clara e motivadora. 
 

 

PRÉ-REQUISITOS  

− Ser professor(a) efetivo(a) do quadro da PCRJ com, 
no mínimo, 3 (três) anos de atuação em unidade 
escolar; 

− Ter concluído, com publicação em Diário Oficial, o 
estágio probatório; 

− Não ter sido apenado(a) por inquérito 
administrativo ou em sanções administrativas 
referentes à pontualidade, assiduidade ou outras 
situações concernentes à vida funcional da pessoa 
servidora que sejam de relevância administrativa 
nos últimos cinco anos*; 

− Não estar de licença médica por mais de 30 dias ou 
sem alta e/ou licença sem vencimento*; 

− Não ter sido requisitado(a) em processos seletivos 
(mobilidade interna) nos últimos 12 (doze) meses até 
o final das inscrições; 

− Não estar em readaptação funcional. 
 
*A data de referência para análise dos itens supracitados 
será o primeiro dia de inscrição, conforme cronograma. 
 
 

 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

− Acompanhar a gestão escolar com visitas, in loco, 
semanais/quinzenais/mensais; 

− Realizar o agendamento dos acompanhamentos por 
meio das ferramentas oferecidas pela 
Coordenadoria de Gestão de Resultado de 
Aprendizagem (CGRA), seguindo a ordem de 
priorização definida pelo Nível Central e E/CRE, 
comunicando toda e qualquer alteração;  

− Realizar o acompanhamento de acordo com os Ciclos 
e Roteiros estabelecidos pelo Nível Central;  

− Articular, junto à Gestão Escolar, as ações de 
acompanhamento/mediação pedagógica com vistas 
ao alcance das metas e resultados de aprendizagem, 
provocando a reflexão e a tomada de decisão por 
meio de evidências; 

− Analisar e diagnosticar o cenário escolar com vistas a 
auxiliar à Gestão Escolar quanto à elaboração do 
Plano de Ação para a melhoria do desempenho, a 
redução do abandono e o avanço do fluxo escolar em 
sua Unidade; 

− Participar ativamente das ações formativas para o 
autodesenvolvimento e alinhamento de temáticas 
prioritárias; 

− Fazer uso de sistemas digitais para inserir 
informações, dados, bem como para monitorar os 
processos diversos inerentes ao acompanhamento; 

− Avaliar, junto à Gestão Escolar, a eficácia das ações e 
mediações com vistas a sua adequação e revisão, 
quando necessário, para melhoria dos resultados de 
aprendizagem;  

− Sistematizar e compartilhar com a rede boas práticas 
das escolas, por meio dos sistemas de 
acompanhamento disponibilizados pela SME;  

− Dar suporte à metodologia de acompanhamento 
definida pela SME, realizando atividades de apoio à 
Gestão Escolar, com a interlocução dos 
Coordenadores Pedagógicos e Professores Regentes 
dos grupamentos prioritários. 
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ETAPAS 

− Será realizada uma análise curricular para avaliar a 
formação e a experiência da pessoa candidata. Em 
seguida, serão convocadas para a etapa de 
entrevistas as pessoas candidatas cuja formação e 
experiência melhor se alinhem ao perfil da vaga, até 
o limite de 5 (cinco) vezes o número de vagas 
disponíveis. 

− Durante a entrevista será verificada a adequação 
da(s) pessoa(s) candidata(s) ao perfil desejado para 
atuação como Elemento de Equipe da Gestão dos 
Resultados de Aprendizagem e as pessoas servidoras 
participantes da etapa de entrevistas serão 
classificadas conforme seu desempenho, 
considerando as competências estabelecidas no 
Anexo I. 

− As entrevistas serão realizadas no formato on-line. 
 

NÚMERO DE VAGAS 

As vagas serão distribuídas por CRE, conforme quadro 

abaixo: 

CRE VAGAS 

1ª 2 

2ª 1 

3ª 1 

6ª 2 

7ª 4 

9ª 3 

10ª 1 

 INSCRIÇÕES PARA ESTA MOBILIDADE 

Para se inscrever preencha o formulário acessando pelo link 

https://forms.office.com/r/wLydUDR91i ou pelo QR Code: 

 

CRONOGRAMA 

− Inscrições: de 17/12 até às 16h do dia 07/01. 

− Análise das inscrições: até 10/01. 

− Divulgação dos aptos para a etapa das entrevistas: 
até 14/01. 

− Entrevistas: de 15/01 até 21/01. 

− Resultado final: até 24/01. 
 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

− Para carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 

os(as) professores(as) selecionados(as) receberão 

uma complementação de remuneração, 

correspondente aos encargos do projeto, conforme 

os valores estabelecidos no Anexo II; 

− Os(As) professores(as) que acumulem matrículas 

que excedam a carga horária de 45h (quarenta e 

cinco horas) semanais só poderão se inscrever em 

uma matrícula, sendo esta inscrição na de maior 

carga horária; 

− Os resultados das etapas do processo seletivo desta 

mobilidade interna serão disponibilizados nas 

mídias sociais e nos canais oficiais da SME, 

conforme previsto no cronograma; 

− A presente seleção interna não altera qualquer 

vínculo empregatício ou funcional da pessoa 

servidora inscrita e selecionada com a instituição, e 

não gera qualquer expectativa de direito quanto às 

condições de exercício do cargo, o estatuto ou à 

remuneração; 

− Os setores responsáveis pela realização 

deste processo seletivo interno se reservam o 

direito de decisão sobre o resultado da seleção, 

alteração do número de vagas, bem como, a 

anulação parcial ou integral do processo em 

qualquer tempo; 

− A pessoa candidata que se inscrever mais de 

uma vez terá analisada, somente, a sua 

última inscrição; 

− A pessoa candidata deverá optar por participar de 

apenas uma Mobin, caso existam outros ocorrendo 

em tempo concomitante;  

https://forms.office.com/r/wLydUDR91i
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− As candidatas que estão de licença aleitamento 

poderão participar da Mobin, cientes de que 

precisam ter disponibilidade para assumir a vaga 

quando forem convocadas; 

− A chefia imediata da pessoa inscrita nesta Mobin 

deve estar ciente de sua participação; 

− Para a movimentação das pessoas servidoras, será 

considerada a atual conjuntura do setor de lotação 

inicial para fins de prosseguimento no processo de 

indicação ao cargo;  

− Incentivamos a candidatura de pessoas 

de diferentes grupos étnico-raciais, LGBTQIA+ 

e pessoas com deficiência.

 

ANEXO I 

QUADRO GERAL DE PONTUAÇÃO  
PONTUAÇÃO POR 

ITEM  

Conhecimento das 
atribuições da 
função a ser 

desempenhada 

Demonstra conhecimento acerca da Gestão Escolar orientada para resultados de 
aprendizagem e o uso pedagógico de dados educacionais por meio de indicadores 
de processo. 

Atende 
Parcialmente: 

Mínimo 0,5 
 

Atende 
Satisfatoriamente: 

Máximo 3,0 

Demonstra conhecimentos relativos à organização do trabalho pedagógico por 
habilidades, metas de aprendizagem e devolutivas pedagógicas com base nas 
avaliações formativas (ADR) e avaliações somativas (Saeb/ Alfabetiza RJ).   

Demonstra capacidade de articular os dados do Ideb e Indicador de Rendimento 
Escolar com a estrutura dos Planos de Ação GRA do Ensino Fundamental. 

Comunicação 

Comunicação clara e concisa, evidenciando suas habilidades. 

Atende 
Parcialmente: 

Mínimo 0,5 
 

Atende 
Satisfatoriamente: 

Máximo 2,0 

Uso de linguagem formal com concordância, sem uso de gírias. 

Capacidade de 
solucionar 
problemas 
complexos 

Estudo de caso a ser solucionado no momento da entrevista: apresentação de 
encaminhamentos ou soluções para situações que versam sobre o 
acompanhamento GRA no Ensino Fundamental. 

Atende 
Parcialmente: 

Mínimo 0,5 
 

Atende 
Satisfatoriamente: 

Máximo 5,0 
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ANEXO II 

ENCARGOS PARA ATUAÇÃO NO PROJETO (40h semanais)  

CARGA HORÁRIA  VALOR  

16 horas  R$ 4.500,00  

22,5 horas  R$ 3.700,00  

30 horas  R$ 2.750,00  

40 horas  R$ 1.500,00  

22,5 horas + 22,5 horas  R$ 1.500,00  

22,5 horas + 16 horas  R$ 1.687,50  

16 horas + 16 horas  R$ 2.500,00  

 

 

PESSOAS INTERESSADAS EM FUTURAS MOBILIDADES 

Para se inscrever preencha o formulário acessando pelo link 

https://forms.office.com/r/MtNkrwzUm7  ou pelo QR Code: 

 

 

 

https://forms.office.com/r/MtNkrwzUm7

